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ACÓRDÃO Nº
PROCESSO N° 0001339-11.2011.8.14.0070
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO: APELAÇÃO
APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES PARANHOS
ADVOGADOS: RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO-OAB/PA 13.087 E
SERGIO VIANA DE CARVALHO- OAB/PA 16.509
APELADO: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL. INCORPORAÇÃO
AOS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO DE NATUREZA
TRANSITÓRIA, TEMPORÁRIA E EVENTUAL. CONCESSÃO A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO. VANTAGEM PRO LABORE FACIENDO. INVIABILIDADE DE
INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS DE UM SERVIDOR PARA QUALQUER EFEITO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
I-	A Gratificação de Tempo Integral será concedida a critério da Administração e está relacionada à
condição em que o trabalho é prestado, qual seja, a prestação de serviços além da jornada normal de
trabalho. Assim, possui natureza transitória, temporária e eventual, podendo cessar seu pagamento
quando não mais se fizer necessária a prestação de serviços;
II-	No caso em tela, a Gratificação por Tempo Integral foi excluída mediante portaria n° 44/2009,
que o fez respaldada no Decreto Governamental n° 1.618 de 23 de abril de 2009, o qual instituiu
medidas a serem adotadas pela Administração Pública Direta e Indireta do Estado, no contexto de
crise econômica mundial, determinando que, para atingir as Metas de Contingenciamento, os órgãos
e entidades integrantes do Poder Executivo teriam que ter seu horário de funcionamento restringidos
até às 14 horas.
III-	A referida vantagem possui natureza pro labore faciendo, ou seja, é uma gratificação de serviço
que ocorre devido às condições não usuais em que é prestado, por conseguinte, não se incorpora aos
vencimentos do servidor para qualquer efeito
IV-	O recebimento da gratificação por mais de 14 (quatorze) anos ininterruptos não afasta seu caráter
de provisoriedade. Permanece sendo vantagem de caráter eventual que não integra a remuneração do
servidor.
V-	Recurso conhecido e improvido, mantendo a sentença guerreada, nos termos da fundamentação.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso de apelação, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Roberto Gonçalves de
Moura.
Belém, 20 de agosto de 2018.
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Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Trata-se de APELAÇÃO CIVEL interposta por RAIMUNDO RODRIGUES PARANHOS,
manifestando seu inconformismo em face da sentença proferida pelo M.M Juízo da 1ª Vara
Cível e Infância e Juventude da Comarca de Abaetetuba, que nos autos da Ação Ordinária
julgou improcedente o pedido formulado pelo autor.
Historiando os fatos, o autor ajuizou a Ação Ordinária em face da SETRAN- Secretaria de
Estado de Transportes, informando que passou a receber desde setembro de 1998 a
Gratificação por Tempo Integral (GTI), no percentual de 70% (setenta por cento) do seu
respectivo vencimento base, situação que perdurou por mais de 10 (dez) anos. Contou que
em maio de 2009 a referida gratificação foi excluída da remuneração, através da portaria n°
44/2009, de modo que pleiteou a reincorporação do percentual suprimido, pois a gratificação
a mesma teria caráter definitivo, devendo ser reintegrada aos seus proventos.
O processo seguiu regular tramitação até a prolação da sentença de fls. 110/112, nos
seguintes termos:
No presente caso, a gratificação por tempo integral foi concedida ao autor em 05 de outubro de 1998,
conforme cópia da portaria à fl. 20 dos autos, ou seja, à época da edição da emenda constitucional n.º
19/1998, o autor estava recebendo
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a gratificação há aproximadamente 03 (três) meses.
Por outro lado, a gratificação por tempo integral é uma contraprestação pecuniária ao trabalho que
precisa ser realizado além do expediente normal e de forma contínua.
Entretanto, cessada a necessidade desse trabalho, decorre a lógica de que essa gratificação deve
também cessar.
Denota-se que a gratificação por tempo integral percebida pelo autor não preenche qualquer dos
requisitos para ser incorporada à remuneração deste. Pois, não possui o caráter permanente, não foi
determinada, em lei, a incorporação à remuneração do autor, bem como não estava sendo percebida
há 10 (dez) anos quando da edição da Emenda Constitucional n.º19/1998.
Assim, outro caminho não pode ter essa lide senão a improcedência.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por RAIMUNDO RODRIGUES
PARANHOS em face de ESTADO DO PARÁ.

Deixo de condenar o autor nas custas e honorários advocatícios em razão de ser beneficiário da
gratuidade processual.
Inconformado, RAIMUNDO RODRIGUES PARANHOS interpôs a presente apelação,
visando a reforma da sentença.
Em suas razões (fls. 114/121), assevera que comprovou o trabalho por tempo integral e o
recebimento da parcela por vários anos e que a supressão foi realizada de maneira unilateral
pela administração pública, ou seja, sem a instauração do necessário procedimento
administrativo e sem que fossem observados os princípios do contraditório e ampla defesa
no âmbito administrativo.
Aponta também que recebeu a Gratificação por Tempo Integral por mais de 14 (catorze)
anos e a sua retirada de modo abrupto fere as disposições contidas no art. 54 da Lei n°
9.784/99.
Assim, requer o conhecimento e provimento do presente recurso para conceder nos
vencimentos base do autor, a reintegração do percentual de 70% (setenta por cento) a título
de gratificação por tempo integral, desde a data em que foi cessada, em 05/2009.
O recurso foi recebido em seu duplo efeito (fls. 125).
Às fls. 127/129, o apelado apresentou contrarrazões, aduzindo sobre a transitoriedade da
gratificação.
Após regular distribuição, coube a relatoria do feito a Exma. Desa. Helena Percila
Dornelles. Em razão da aposentadoria da Eminente Desembargadora, o processo foi
redistribuído a minha relatoria.
Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, este deixou se manifestar diante da ausência
do interesse público.
É o relatório.
VOTO
A EXMA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos
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insertos no CPC/1973, porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da
decisão ora guerreada.
MÉRITO:
O autor ajuizou a ação pleiteando a incorporação da gratificação por tempo integral – GTI
aos seus vencimentos, a qual fora suprimida em dezembro de 2009, afirmando que recebia
tal verba a mais de 14 (quatorze) anos, conforme comprovado pela cópia das fichas
financeiras e contracheques juntados aos autos (fls.19/36).
A decisão recorrida entendeu pelo indeferimento do pedido do autor.
Inicialmente, cabe-nos destacar a natureza transitória das gratificações, que são retribuições
por serviços comuns prestados em condições especiais. São concedidas, mantidas,
suprimidas ou reduzidas por interesse, necessidade e disponibilidade orçamentária da
administração.
Conforme preleciona HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra DIREITO
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, editora Malheiros, 21ª edição, 1996, p. 416 e ss.
As gratificações - de serviço ou pessoais - não são liberalidades puras da Administração; são
vantagens pecuniárias concedidas por recíproco interesse do serviço e do servidor, mas
sempre vantagens transitórias, que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem
geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção. Na feliz expressão de Mendes de
Almeida, 'são partes contingentes, isto é, partes que jamais se incorporarão aos proventos,
porque pagas episodicamente ou em razão de circunstâncias momentâneas.
Utilizando este mesmo ponto de vista, trago os ensinamentos de Diógenes Gasparini, em sua
obra Direito Administrativo, pg. 201, 5ª Ed., São Paulo, 2000, que preceitua o seguinte:
Em resumo, pode-se dizer que o adicional é uma recompensa ao tempo de serviço do servidor ou
uma retribuição pelo desempenho de atribuições especiais que escapam à rotina, enquanto a
gratificação é recompensa pelo desempenho de serviços comuns em condições incomuns, anormais
ou adversas para o servidor ou uma retribuição em face de situações que oneram o seu orçamento. O
adicional está intimamente relacionado com o tempo ou com a função, enquanto a gratificação
condiz com o serviço ou com o servidor. O adicional é permanente; a gratificação é provisória.

A gratificação por regime especial de trabalho compreende duas espécies, a saber:
gratificação de tempo integral e gratificação de dedicação exclusiva, previstas na Lei nº
5.810/1994 - Regime Jurídico Único Estadual (RJU), que em seu art. 137, e parágrafos,
assim dispõe:
Art. 137.  A gratificação por regime especial de trabalho é a retribuição pecuniária mensal
destinada aos ocupantes dos cargos que, por sua natureza, exijam a prestação do serviço em
tempo integral ou de dedicação exclusiva.
§ 1° As gratificações devidas aos funcionários convocados para prestarem serviço em
regime de tempo integral ou de dedicação exclusiva obedecerão escala variável, fixada em
regulamento, respeitados os seguintes limites percentuais:
a) pelo tempo integral, a gratificação variará entre 20% (vinte por cento) e 70% (setenta por
cento) do vencimento atribuído ao cargo; (grifei)
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Em 2002 foi editado o Decreto Estadual nº 577 dispondo sobre a regulamentação da
Gratificação de Tempo Integral prevista no RJU:
Art. 1° A Gratificação de Tempo Integral de que trata o art. 137 da Lei nº 5.810, de 24 de
janeiro de 1994, é concedida a servidores cuja natureza do cargo exija a prestação de
serviços além da jornada normal de trabalho.
§ 1º A Gratificação de que trata o caput deste artigo é fixada no percentual de até 70%
(setenta por cento), incidente sobre o vencimento do cargo efetivo exercido pelo servidor.
§ 2º A percepção da vantagem será concedida a critério do titular do órgão/entidade, por ato
expresso e nominativo, onde, obrigatoriamente, deverá constar o percentual a ser arbitrado
ao servidor.
§ 3º A Gratificação de Tempo Integral é incompatível com a Gratificação pela Prestação do
Serviço Extraordinário.
§ 4º O pagamento da vantagem cessará quando, a critério da autoridade competente, não
mais se fizer necessária à prestação de serviços além da jornada normal de trabalho pelo
servidor. (grifei). 
Da análise dos dispositivos supra citados conclui-se que a gratificação de tempo integral
será concedida a critério da Administração e está relacionada à condição em que o trabalho é
prestado, qual seja, a prestação de serviços além da jornada normal de trabalho.
Dessa forma, possui natureza transitória, temporária e eventual, podendo cessar seu
pagamento quando não se fizer mais necessária a prestação de serviços além da jornada
normal de trabalho pelo servidor.
Isso porque todas as vantagens e/ou parcelas de caráter não permanente não compõe a
remuneração do servidor. Nesse sentido dispõe o artigo 118, do RJU:
Art. 118. Remuneração é o vencimento acrescido das demais vantagens de caráter
permanente, atribuídas ao servidor pelo exercício do cargo público.
Parágrafo único. As indenizações, auxílios e demais vantagens, ou gratificações de caráter
eventual não integram a remuneração.

Destarte, a concessão de gratificação por regime especial de trabalho, in casu, a Gratificação
de Tempo Integral, é feita a título precário, porquanto devida enquanto perdurarem as
condições do serviço, no interesse do Poder Público, sob critérios de conveniência e
oportunidade.
Com efeito, não basta ao servidor, ainda que motivado pela necessidade do serviço, estender
sua jornada de trabalho para perceber a gratificação por tempo integral, sendo
imprescindível para sua concessão ato expresso da administração neste sentido, proveniente
das autoridades indicadas no art. 19 da Lei nº 5.810/94, ou seja, pelos titulares dos
respectivos Órgãos.
Portanto, no caso dos autos, parece-me claro que a retirada da Gratificação de Tempo
Integral dos vencimentos do apelante não implica em qualquer contrariedade à lei, visto que,
como ressaltei anteriormente, a referida gratificação possui natureza temporária, transitória e
eventual, concedida a critério da Administração Pública.
Assim, reafirmo que se trata de vantagem pro labore faciendo, ou seja, gratificação de
serviço que ocorre devido às condições não usuais em que é prestado, e, por conseguinte,
não se incorpora aos vencimentos dos servidores para qualquer efeito
O autor/apelante recebeu a gratificação durante o citado período em razão
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da necessidade da Administração de dedicação integral do servidor por meio da extensão de
sua jornada de trabalho. Cessada tal necessidade, a supressão da gratificação é imperativa.
No caso em tela, a Gratificação por Tempo Integral foi excluída mediante portaria n°
44/2009 (fls. 37), que o fez respaldada no Decreto Governamental n° 1.618 de 23 de abril de
2009, o qual instituiu medidas a serem adotadas pela Administração Pública Direta e
Indireta do Estado, no contexto de crise econômica mundial, e dispôs:
Considerando, a crise econômica internacional, com reflexos diretos no Brasil e no Estado
do Pará;
Considerando, os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº
101/2000);
Considerando, a necessidade de adotar medidas emergenciais de redução de gastos pelo
período de noventa (90) dias,
Art. 2º Para o atingimento das Metas de Contingenciamento, os órgãos e entidades
integrantes do Poder Executivo terão seu horário de funcionamento restringidos até às 14
horas, salvo aquelas cujos serviços são essenciais à população e as responsáveis pela gestão
da máquina administrativa do Estado, com a devida autorização expressa da Junta de
Coordenação Orçamentária e Financeira de Governo.
Art. 3º Os órgãos e entidades que receberem autorização de que trata o artigo anterior para
funcionamento além das 14 horas, deverão obrigatoriamente utilizar somente até vinte por
cento (20%) do percentual de concessão de Tempo Integral de que trata o art. 1º, § 2º, do
Decreto nº 2.538, de 20 de maio de 1994, alterado pelo Decreto nº 901, de 14 de abril de
2008, ressalvados as incorporações. Cabendo a Secretaria de Estado de Administração o
controle para efetivação do disposto neste artigo.

Sobre o tema, colaciono jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. REGIME JURÍDICO. DIREITO
A D Q U I R I D O .  I N E X I S T Ê N C I A .  G A R A N T I A  C O N S T I T U C I O N A L  D A
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual o servidor público
não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurada, apenas, pelo ordenamento
constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos.
2. Nesse sentido, militam os precedentes desta Corte, a exemplo do aresto proferido no
Recurso em Mandado de Segurança n.º 19.459/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER (DJ
11/6/2007), assim redigido: "É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e
também deste Superior Tribunal de Justiça em que pode a lei nova regular as relações
jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extinguindo, reduzindo ou
criando vantagens, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico, desde que
observada, sempre, a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos, prevista no
artigo 37 da Constituição Federal'. Recurso ordinário desprovido".
3. Registre-se, por necessário, que: "A Constituição Federal distingue vencimentos de
remuneração, sendo que, somente o vencimento e as
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vantagens de caráter permanente compõem os vencimentos e são resguardados pela garantia
de irredutibilidade. As demais vantagens pecuniárias que remuneram o servidor público,
concedidas a título temporário, não se incorporam aos vencimentos, podendo ser reduzidas
ou mesmo suprimidas a qualquer tempo, pela própria natureza transitória que incorporam,
em nada violando o princípio constitucional que garante tão-somente a irredutibilidade de
vencimentos". (RMS 4.227/MA, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ de
09/02/2004) 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no RMS
20.029/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 04/05/2010,
DJe 24/05/2010) (grifei)

No mesmo sentido, é o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL.
TRANSITORIEDADE. GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO QUE NÃO INTEGRA A
REMUNERAÇÃO. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A gratificação de tempo integral
será concedida a critério da administração e está relacionada à condição em que o trabalho é
prestado, qual seja a prestação de serviços além da jornada normal de trabalho. Possui natureza
transitória, não se incorpora ao vencimento e portanto não é perceptível na inatividade. 2, 3, 4 e 5.
Omissis. (Apelação/Reexame Necessário; Processo nº 0025722-54.2014.8.14.0301; 1ª Turma de
Direito Público; Rel. Desa. Ezilda Pastana Mutran; j. em 06/03/2017; p. DJ 10/03/2017)

APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE PAGAMENTO E INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO
DE TEMPO INTEGRAL. CONCESSÃO DA VERBA A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
NATUREZA TRANSITÓRIA, TEMPORÁRIA E EVENTUAL. VANTAGEM PRO LABORE
FACIENDO. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS DO
SERVIDOR PARA QUALQUER EFEITO. NÃO PERCEPÇÃO NA INATIVIDADE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO. 1- Observa-
se que a Gratificação de Tempo Integral, fixada no art. 137 da Lei Estadual nº. 5.810/94, será
concedida a critério da Administração e está relacionada à condição em que o trabalho é prestado,
qual seja, a prestação de serviços além da jornada normal de trabalho. Assim sendo, possui natureza
transitória, temporária e eventual, podendo cessar seu pagamento quando não se fizer mais
necessária a prestação de serviços além da jornada normal de trabalho pelo servidor. 2, 3, 4 e 5.
Omissis. (Apelação; Processo nº 0060589-10.2013.8.14.0301; 4ª Câmara Cível Isolada; Rel. Desa.
Maria de Nazaré Saavedra Guimarães; j. em 03/10/2016; p. DJ 06/10/2016)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL.
TRANSITORIEDADE. GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO QUE NÃO INTEGRA A
REMUNERAÇÃO. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 2. A gratificação de tempo integral
será concedida a critério da administração e está relacionada à condição em que o trabalho é
prestado, qual seja a prestação de serviços além da jornada normal de trabalho. Possui natureza
transitória, não se incorpora ao vencimento e portanto não é perceptível na inatividade. 1, 3, 4, 5, 6 e
7. Omissis. (Apelação; Processo nº 0024401-52.2012.8.14.0301; 5ª Câmara Cível Isolada; Rel. Desa.
Luzia Nadja Guimarães Nascimento; j. em 25/08/2016; p. DJ 26/08/2016)
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Desta feita, restando demonstrado que a Gratificação de Tempo Integral não é inerente ao
cargo do apelante, mas sim uma prestação extraordinária do serviço público, possuindo,
portanto, caráter transitório, temporário e eventual, não há razão para a mesma que seja
reincorporada nos vencimentos base do apelante, devendo a sentença permanecer inalterada.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, mantendo a
sentença em todos os seus termos.
É como voto.
Belém, 20 de agosto de 2018.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora Relatora    
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